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Lauro Muller

PREFEITURA

DECRETO N° 100/2022
Publicação Nº 3808650

DECRETO Nº 100/2022

vista o disposto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autorização Legislativa dada pela Lei Municipal n° 1.349/2005 

RESOLVE:

PRESIDENTE: STELA MARIS BRISTOT MOTTA
MEMBRO: ITATIANE FABIANE BRANCO
MEMBRO: PRISCILA PIRES FOLCHINI
MEMBRO: GREICE CRISTINA BUSS
MEMBRO: RENATA NUERMBERG

-
ta. Todas as ações serão submetidas a homologação do Prefeito Municipal.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Prefeita Municipal em exercício

JOSÉ ARTUR FERNANDES

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 004/2022 - FISIOTERAPEUTA - SAÚDE SAÚDE
Publicação Nº 3809948

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2022

SELETIVO em caráter emergencial visando a admissão em caráter temporário e de excepcional interesse público. Este edital reger-se-á 

deste edital.

DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME

DATA ATO

06/04/2022 Publicação do Edital

08/04/2022 a 22/04/2022

25/04/2022 até as 17 horas

27/04/2022 até as 17 horas Prazo para recurso

28/04/2022 Julgamento dos recursos

29/04/2022

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 004/2022 - FISIOTERAPEUTA - SAÚDE SAÚDE
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meios de divulgação do certame.

contagem de títulos e/ou da experiência comprovada;
-

0.5 O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenizações:

2. DAS VAGAS
1.
2.

Cargo Vagas Carga Horária Habilitação mínima exigida

Fisioterapeuta 01 30 horas semanais

Possuir Curso Superior Completo em 
-

-
lho Regional de Fisioterapia.

2.2.

Remuneração (R$)

Descrição Valor (R$)

Vencimento

2.3. As atribuições do cargo estão descritas no anexo I deste Edital.

3.1.1. O candidato terá acesso ao edital e o formulário de inscrição pelo site www.lauromuller.sc.gov.br;
3.2. O candidato deverá entregar cópia somente da documentação comprobatória exigida no presente Edital. A Comissão não analisa do-
cumentos que não são solicitados no Edital;
3.2.1. É responsabilidade do candidato o envio correto da documentação relativa à inscrição;

3.2.3. A Comissão Permanente de Processo Seletivo não se responsabilizará pelo não recebimento de documentação comprobatória de ins-

ou por quaisquer outros fatores que impossibilitem a entrega dos documentos.

poderá alegar desconhecimento.

3.2.1:

conforme item 2 e seus subitens;

-

e/ ou certidão que comprove a continuidade do vínculo;
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certidão que comprove a continuidade do vínculo;

serão considerados se apresentados já traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.
3.7. Declarações de tempo de serviço expedido em língua estrangeira somente serão considerados se apresentado já traduzido para a Lín-
gua Portuguesa por tradutor juramentado.

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.2. Para contagem de títulos e experiência comprovada na função serão considerados os descritos nos quadros abaixo:
Nível Superior:

CRITÉRIOS PONTOS

TÍTULOS*

Especialização*

Mestrado

Doutorado

EXPERIÊNCIA
COMPROVADA

De 06 meses até 18 meses

De 19 meses até 30 meses

De 31 meses até 42 meses

De 43 meses até 60 meses

De 61 meses até 72 meses

Acima de 72 meses

I - maior idade;

III - maior pontuação por títulos;
IV - maior pontuação por experiência comprovada.

-

6. DOS RECURSOS

Catarina. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente a publicação no DOM/SC.

a) Ser fundamentado com argumentação lógica e consistente e;

6.2.1. Para análise dos recursos não serão considerados documentos complementares encaminhados fora do prazo de inscrição. A Comissão 
reanalisa apenas a documentação entregues e o formulário no ato da inscrição.
6.3. Será indeferido o pedido de recurso que não estiverem em conformidade com o item 6.2 deste Edital e/ou o pedido fora do prazo 
estabelecido.

de endereço eletrônico fornecido no ato da inscrição.
6.4.1. De modo algum será acatado recurso intempestivo ou recurso do recurso.
6.5. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço eletrônico. Atualizações deverão ser encaminhadas para o e-mail rhlauromuller@
gmail.com
6.5.1. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização dos seus dados junto à Comissão Perma-
nente de Processo Seletivo.



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjEyNDpiMDQx:VGh1LCAwNyBBcHIgMjAyMiAxNTowODo1NiAtMDMwMA==

06/04/2022 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3820

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1521

impossibilitem a transferência de dados via internet.

-
probatórios:

c) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da contratação;

cartório;

g) 1 foto 3 x 4 Recente;

i) Certidão de Nascimento ou Casamento;
j) Comprovante de Residência;
k) Certidão de nascimento e CPF dos Filhos menores de 14 anos;

m) Carteira de vacinação atualizada;

p) Certidão de alistamento militar/reservista (sexo masculino de 18 a 45 anos);

r) Comprovante de votação última eleição ou Certidão de quitação eleitoral;

t) Tipo sanguíneo;
u) Conta corrente individual no Banco Bradesco e
v) Atestado médico de admissão (Agendado pela Prefeitura).
6.1 Todo o contrato será regido pela Lei Municipal n. 2.175/2021.
6.2 Ficam proibidos de tomar posse e iniciar exercício:

-

III - contra o meio ambiente e a saúde pública;

após encerramento do prazo de recursos.
-

-

7.3 O processo de chamamento e admissão dos candidatos aprovados neste processo seletivo dar-se-á de acordo com a necessidade do 
serviço público;

Municipal;
7.6 Fica o Presidente da Comissão autorizado a convocar outros servidores e assessoria técnica para participar da operacionalização deste 
processo seletivo e
7.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller para dirimir questões oriundas do presente processo seletivo. Este Edital entra em vigor 
na data de sua publicação.

Stela Maris Bristot Motta
Presidente da Comissão
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ANEXO I

-
cado.

-

• Reformular o programa terapêutico sempre que necessário.

• Desenvolver estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação.
-

namento em serviço.
• Efetuar controle periódico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho.
• Elaborar pareceres técnicos especializados sempre que solicitados.

e na deliberação da alta do paciente.

• Zelar pela conservação do patrimônio público;
-

• Manter seu local de trabalho e materiais organizados.

ANEXO II

-

b) 1 (uma) via para devolução ao Candidato como protocolo;

este edital.

ANEXO III

NOME: ________________________________________________________________

CPF: ______________________ RG:____________________
DATA DE NASCIMENTO: ____/____/____
SEXO: ( ) MASCULINO ( ) FEMININO
E-MAIL: _________________________________________________________________
TELEFONE:______________________________________________________________

CARGO: FISIOTERAPEUTA
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encaminhados.

Obs.: Os documentos deverão ser autenticados.

ITEM/TÍTULOS
Espaço Para Preenchimento Do Presidente da Comissão.

Nome do curso Data De Conclusão Carga Horária Número de pontos Obs.:
Especialização 1
Especialização 2

Mestrado

Doutorado

EXPERIÊNCIA COMPROVADA
ITEM Número de pontos Espaço Para Preenchimento Da Banca Examinadora
De 06 meses até 18 meses
De 19 meses até 30 meses
De 31 meses até 42 meses
De 43 meses até 60 meses
De 61 meses até 72 meses
Acima de 72 meses

TOTAL DE PONTOS FINAL

CRITÉRIOS PONTOS

TÍTULOS*

Especialização*

Mestrado

Doutorado

EXPERIÊNCIA COMPROVADA

De 06 meses até 18 meses

De 19 meses até 30 meses

De 31 meses até 42 meses

De 43 meses até 60 meses

De 61 meses até 72 meses

Acima de 72 meses

-

prestadas neste formulário.

Assinatura do(a) candidato(a) Assinatura do Atendente

ANEXO IV

FORMULÁRIO DE CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS

-

e/ ou certidão que comprove a continuidade do vínculo;
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e/ ou certidão que comprove a continuidade do vínculo;

idoneidade do(s) documento(s) apresentados(s) e pela veracidade das informações.

Assinatura do(a) candidato(a) Assinatura do Atendente

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/PMLM/2022
Publicação Nº 3809314

Data e horário da sessão de abertura: 25/04/2022 às 09h00min.

Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para o fornecimento de uma Motonivela-

Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 

compraselicitacaopmlm@gmail.com edisponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Diezom Silva da Luz
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/PMLM/2022
Publicação Nº 3809907

Tendo em vista que as informações interferem na elaboração da proposta altera-se a data de abertura para 19/04/2022 às 11h:15min.
Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação de empresas do ramo pertinente para fornecimento e instalação de persianas e 
cortinas para o atendimento das demandas das Secretarias do Município do Lauro Muller/SC.
Edial: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 

compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Diezom Silva da Luz
Pregoeiro


